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1. EMENTA 

Direito tributário. Tributo. Sistema tributário. Fontes do Direito Tributário. Legislação tributária. 
Competência tributária. Obrigação tributária. 

 

2. OBJETIVOS 

Promover o debate em sala de aula visando uma interpretação sistêmica da Constituição Federal e 
do Código Tributário Nacional. Estimular o estudo do Direito Tributário. Compreender os tributos em 
espécie. 

 

3. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO C.H. 

01. Direito Tributário. Conceito. Ciência do Direito e Direito Positivo. Autonomia do Direito 
Tributário 
02. Dos Tributos. Definição de Tributo no Código Tributário Nacional. Classificação Jurídica 
dos Tributos. Espécies de Tributos. Tipologia Tributária, no Brasil 
03. Sistema Constitucional Tributário. Noção de Sistema e de Princípio. Princípios 
Constitucionais Tributários. Limitações ao Poder de Tributar. Imunidades Tributárias. 
Definição do Instituto. Espécies de Imunidade 
04. Fontes do Direito Tributário 
05. Vigência, Aplicação e Interpretação das Leis Tributárias 
06. Competência Tributária. Repartição de Competência. Classificação da Competência. 
Competência Tributária e Capacidade Tributária Ativa. Fiscalidade, Extrafiscalidade e 
Parafiscalidade 
07. Obrigação tributária. Nascimento, elementos, espécies e objeto. Hipótese de Incidência 
e Fato Jurídico Tributário. Os Critérios da Hipótese de Incidência: Material, Espacial e 
Temporal. Obrigação Tributária no C.T.N. 

O Critério Pessoal (no Consequente): o Sujeito Ativo e o Sujeito Passivo. 
Solidariedade. Domicílio Tributário. 
O Critério Quantitativo (no Consequente): a base de cálculo e a alíquota. 

60h 

 

4. COMPETÊNCIAS E HABILIDADES A DESENVOLVER 

Conhecer o Sistema Tributário Nacional; compreender os princípios constitucionais tributários e as 
normas gerais de Direito Tributário; identificar os institutos do Direito Público e do Direito Privado 
aplicada ao Direito Tributário; desenvolver o senso crítico sobre a dogmática jurídica tributária; 
interpretar e aplicar os princípios constitucionais tributários; interpretar e aplicar as normas jurídicas 
tributárias; saber argumentar suas ideias na interpretação do Direito Tributário; saber fundamentar 
as decisões jurídicas na aplicação da legislação tributária; elaborar parecer em matéria de Direito 
Tributário. 

5. METODOLOGIA E RECURSOS DIDÁTICOS 
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Aula expositiva e dialogada com a abordagem dos manuais jurídicos e da legislação. Discussões 
práticas de exemplos cotidianos instigação à análise crítica. Atividades contínuas acompanhadas 
de pesquisas acerca dos temas abordados. 
As técnicas de ensino-aprendizagem contarão com a reciprocidade dos discentes, monitores (se 
houver) e docentes na pesquisa, leitura e análise de textos; estudo de casos e debates. 
Os materiais utilizados no processo de ensino-aprendizagem serão: quadro, pincel, slides, DVD. 
 
 
 
As aulas desta disciplina estão previstas para ocorrer de forma síncrona por meio da 
plataforma virtual, nas SEGUNDAS das 09 horas às 11 horas e nas QUINTAS das 7 às 9 
horas. Podendo as datas e horários ser alteradas por questões excepcionais da docente.   
 
 
 

 

6. AVALIAÇÃO 

Aplicação de provas escritas dissertativas ou de múltipla escolha que instigam o raciocínio do 
discente para questões contemporâneas, aplicação prática do conhecimento. 
Eventualmente, outras avaliações podem ocorrer no decorrer do curso, tais como as orais e outras 
resultantes da aplicação de exercícios contínuos. 
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